
INDICAÇÃO Nº.  699   de 2002



INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a  adoção de medidas necessárias, visando o alargamento da passagem de nível da linha férrea que atravessa a Rodovia Quintino de Lima, nas imediações do Jardim Conceição, no município de São Roque.


JUSTIFICATIVA


A Estância Turística de  São Roque, cidade com 66 mil habitantes, que recebe milhares de turistas por mês, além do grande número de famílias que lá tem residência de veraneio, tem experimentado inegável progresso nos últimos anos, fruto do trabalho incessante dos seus dirigentes e da população, que não mede esforços para tornar o seu município terra de progresso e oportunidades.  Diuturnamente têm sido adotadas novas  medidas  de adequação para atender às necessidades reais e atuais daqueles munícipes e da numerosa população flutuante.



Justa e necessária, uma importante reivindicação daquela população é o alargamento da passagem de nível da linha férrea que atravessa a Rodovia Quintino de Lima, nas imediações do Jardim Conceição.



O local em questão, tem um tráfego de veículos intenso, nos dois sentidos, sendo que somente é possível a passagem de um veículo por vez. Há risco iminente de acidentes de trânsito envolvendo os veículos que circulam por aquela via,  colisões  e atropelamentos, podendo até culminar na morte de algum transeunte,  visto que não há local adequado para a travessia da referida via. 


Por tudo isso, apresento esta indicação, que espero seja acolhida pelo Poder Executivo, para que se determine a adoção da medida adequada, que assegure aos habitantes do município de São Roque, a segurança pleiteada no tocante ao trânsito de veículos e locomoção de pedestres na aludida via.


Sala das Sessões, 18 de abril de 2002.

CARLÃO CAMARGO

     Deputado Estadual
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